
DECRETO Nº 26.196/2013

SÚMULA:  “Designa  Comissão  de  Servidores  para
efetuarem  o  Recebimento  de  Materiais  e
Equipamentos  da  Secretaria  Municipal  de
Urbanismo  da  Prefeitura  do  Município  de
Araucária”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 56, inciso XII da
Lei Orgânica do Município e artigo 73, inciso I da Lei Federal n° 8.666 de 21 de
junho de 1993.

DECRETA

Art. 1º -Fica designada a Comissão de Servidores para efetuarem o recebimento
de Materiais  e  Equipamentos da Secretaria  Municipal  de  Urbanismo da
Prefeitura do Município de Araucária, conforme segue:

NOME MAT. CPF

SIMONE APARECIDA MARQUES 2736 654.368.229-91

MARCELO GIL KULIGOVSKI 3485 961.879.309-59

WAGNER MOREIRA DO PRADO 10252 036.460.319-48

LUIZ ANTONIO GOUVEA 10422 876.158.199-20

IVO PADILHA DE LIMA 26 359.091.619-20

Art. 2º – O Presente Decreto revoga o Decreto nº 23.877/10.

Art. 3º – Publique-se e Arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 10 de abril de 2013.

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal

RÍZIO WACHOWICZ
Secretário Municipal de Urbanismo
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